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RESOLUÇÃONº03/2023

;“Dispõesobreacriaçãoda“MedalhaDr.

RRHomeroNóvoFornari”.

Eu,DAVIDBUENO,PresidentedaCâmaraMunicipalEItatiba,EstadodeSão

Paulo,nousodeninaatribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatibaaprovou,porunanimidade,na

93ºSessãoOrdinária,realizadaontem,eeupromulgoaseguinteRESOLUÇÃO:

“

Art.1º-Ficainstituídaa“MedalhaDr.HomeroNovoFornari”,comohonrariado
PoderLegislativoquehomenagearáprofissionaisdasaúdeativoseinativosdasredesmunicipal,

estadual,privadaeinstituiçõesdesaúdedacidadedeItatibaquesedestacamouse-destacaram

pelarelevâncianodesempenhodesuasfunções,inclusiveemcargosdedireção,administração

direta,serviçosvoluntáriosesociais.

-Art.2º-AhomenagemseráadjudicadaanualmentepelaCâmaraMunicipalde
“ItatibaacompanhadodejustificativaeserárealizadaemSessão:Eolcnesconvocadanostermosdo

RegimentoInternodestaCasadeLeis.

Art.3º-Àoutorgapreferencialmenteseráentregueaoshomenageadosnasemana

dodia07deabaL,comoparteEddascomemorações«do“DiaMundialdaSaúde”.

A4º>ParafinsdeconcessãodaMedalha,seráconstituída,porportariado

PresidentedaCâmaraMunicipaldeItatiba,aComissãodeOutorgadeMedalhas,integradapor:

N

I-TrêsEdonomeadospelaelideNEiadaCâmaraMNA

1-UmrepresentantedaSecretariadaSaúde;

NI-UmrepresentantedoConselhoMunicipaldaSaúde;

IV-UmrepresentantedaMesaDiretoradaSantaCasadeMisericórdiadeItatiba.
PardsraioUnico-AComissãosereuniráporpeconvocaçãodeseupia,Art.se.SerãocontempladoscomaMedalha,apóscriteriosaanáliseocomissão,

seteprOnSoAdaáreadasaúde.A

Art.6º«ÀinsígniadaOrdemseráassimconstituída:

I-Anverso-Sobreumacoroadelourosumaestreladeesmaltebranco,deseis

pontascombordadurasdeouro,tendonocentroumcírculodouradogravadoemrelevoobastão
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deEsculápio,dentrodeumacercaduradeesmalteverdecomainscriçãoemletrasdouradas

“MéritodaSaúde”;.:
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II-Reverso-Círculoemourocomainscriçãoemletrasverdes,emlinhas

"

horizontais,"MedalhaDr.HomeroNovoFornari",envoltaemcercaduracomainscriçãoemletras

verdesda“CâmaraMunicipaldeItatiba,SP”;so

ERRA EaII-Amedalhaacompanha-sedeumabarretacomcentrobrancoeduplaorlaazul

daPrússia,tendoocentroemcírculodeouro,gravadoemrelevoobastãodeEsculápio,dentrodeumacercaduradeesmalteverdecomainscriçãoemletrasdouradas“MéritodaSaúde”.Pendente

defitatendoocentrobrancocomduplaorlaazuldaPrússia,naextremidadelivre,ainsígnia

descritanoparágrafoanterior.Estaserácolocadadoladoesquerdodopeitodohomenageado.

Art.7º-AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodesteProjetodeResoluçãocorrerão

“porcontadeverbasprópriasdoorçamentovigente.

Art.8º-OpresenteProdeResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,

sendorevogadasasdisposiçõesemcontrário.
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